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INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
juridica de direito privado na forma de associaço civil sern fins lucrativos, qualificada como 
Organizaço Social de Saüde no Estado de Goiás através do Decreto Estadual n9. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n2. 18.176.322/0002-32, corn sede filial na Rua 
Ismael Dias do Prado, n. 14, Qd. 21, Lt. 05, Parque Residencial Isaura, Santa Helena de Goiás 
(GO), CEP 75.920-000, neste ato representado por seu Diretor Presidente e Superintendente 
Geral EDUARDO PEREIR.4 RIBEIRO, conforme disposicôes estatutárias da entidade, doravante 
denominado "CONTRATANTE" ou "IPGSE". 

LIMITED SERVIOS LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n2. 
34.916.067/0001-92, sediada na Rua 52, s/n, Od. 99, Lt. 02-A, Vila Bela, na cidade de Säo 
Sirnâo, Estado de Goiás, CEP 75890-000, neste ato representado por sua soda adrninistradora 
PAULA ARAUJO COSTA, brasileira, casada, empresária, regularmente inscrita no CPF n2. 
860.085.601-91 e RG n9. 4.020.581-2via-PCll/GO, residente e domiciliada no municIpio de 
Goiânia - Goiás, a seguir denominada "CONTRATADA". 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas tern entre si justas e acertadas o 
presente contrato, adiante denominado apenas "CONTRATO", que se regerá pelas cláusulas e 
condiçöes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento contratual é a execuço dos SERVIOS DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REcEPçA0 E PORTARIA, visando atender as necessidades do Hospital 
Estadual de Urgências da Regio Sudoeste Dr. Albanir Faleiros Machado (HURSO), cuja gestäo, 
operacionalizaç5o e execuço so de responsabilidade do CONTRATANTE ante o Contrato de 
Gestäo n9. 08/2021-SES/GO. 

1.2. ESPECIFICIDADES DA CONTRATACAO. A Contratada deverá: 

1.2.1. Garantir o cumprimento das escalas de trabalho. 

	

1.2.2. 	Cumprir todos os direitos legais e trabalhistas constantes na convençäo coletiva 
da categoria dos colaboradores ou outra aplicável as categorias e na legislaço em 
vigor. 

	

1.2.3. 	Apresentar para o trabalho profissionais preparados e corn o perfil funcional para 
o labor em unidade hospitalar. 
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1.2.4. Fornecer profissionais comprovadamente atualizados corn os cursos 
treinamento. 

1.2.5. Responsabilizar-se pela disponibiIizaço de efetivo dentro dos padrOes desejados, 
inclusive para atender eventuais acréscirnos ou decréscimos solicitados pelo 
IPGSE. 

1.2.6. 	Exigir conduta profissional, inclusive substituindo aquele que cometer falta 
disciplinar, qualificada como de natureza grave, ou que nâo possua perfii 
profissional adequado para atuar em unidade hospitalar. 

1.2.7. Atender imediatamente as solicitaçöes do IPGSE quanto as substituiçôes da mo 
de obra. 

1.2.8. Apresentar por escrito o preposto da empresa junto a unidade de satide, para fins 
de comunicaço, retorno sobre o serviço prestado, comunicados administrativos 
entre outros. 

1.2.9. Manter ininterruptamente os serviços de recepção e portaria, corn profissionais 
capacitados, nos locais indicados pela contratante, mesmo em estado de greve da 
categoria, ou de outras categorias que direta ou indiretamente interfira na 
execução do servico, por meio de Piano de Contingência. 

1.2.10. Fornecer e substituir, mantendo condicães favoráveis de uso, entre outros artigos, 
uniformes e seus complementos a mao de obra envoivida, de acordo corn o clima 
da região e corn o disposto no respectivo Acordo, Convençao ou DissIdio Coletivo 
de Trabaiho. 

1.2.11. Arcar isoladamente corn os custos de quaisquer dos itens referidos no item 
anterior, inclusive corn sua manutençao e reposiçâo. 

1.2.12. Relatar formal e tempestivamente ao IPGSE toda e qualquer irregularidade 
ocorrida ou suspeita de ocorrência, quer nos Postos de Trabaiho, quer em 
qualquer das dependências do HURSO, onde houver prestacâo do serviço, sob 
pena de responsabilidade quanto a omissâo de fatos. 

1.2.13. Cumprir as normas gerais referentes ao trabaiho em ambiente hospitalar, no que 
se refere a treinamento, EPI, cobertura vacinal, NR-32 e demais normas apiicáveis. 

1.2.14. Apresentar Autorização de Funcionamento váiido, conforme prevê a Lei N2  7.102 
de 20/06/83 e Decreto N2  89.056 de 24/11/83 e Portaria 3233/2012 do Ministério 
da Justiça. 

1.2.15. Apresentar Anãlise de Riscos de acordo corn metodologia baseada em ISO 
31000:2018, de modo a contemplar as vulnerabilidades dos ambientes internos, 
externos (incluindo as ocorrências poiiciais da regiao), tecnoiogia, estruturas 
fIsicas e procedirnentais, apontando possIveis solucöes para cada vuinerabiiidade, 
devidamente ernbasadas tecnicarnente. Corn a Anáiise de Riscos, urn piano de 
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aço deverá ser entregue, e sua concepçäo dever6 ser realizada possibilitana 
desenvolvimento posterior de piano de seguranca que sigam as premi5 
apontadas pela Análise. 

1.2.16. Apresentar metodologia de acompanhamento dos indicadores de absenteIsmo e 
turnover e proposta para que estes indicadores se mantenharn abaixo de 2%. 

1.2.17. Comprovar que tern como prática a realizaco de treinamntos periódicos em seus 
demais contratos e propor uma grade de treinamentos periOdicos para o contrato. 

1.2.18. Apresentar relatório mensal de acompanhamento do contrato. 

1.2.19. Apresentar ferramenta e metodologia para medir a satisfaço do cliente e do 
colaborador, no rnInimo bimestralmente. 

1.2.20. Comprovar que adota as meihores práticas de Compliance, apresentando Código 
de Etica, PolItica da Qualidade, Canal de Etica. 

1.2.21. A empresa deverá apresentar apólice de responsabilidade civil e profissional no 
valor mmnimo de 3 vezes o valor mensal do contrato para cada apólice. 

1.3. TABELA DE DISTRIBUIçAO POR TURNO. 

FuNcAo POSTO [SCALA HORARIO EFETIVO 

RECEPCIONISTA DAS 07H AS 19H - COM 1H DE 
6 

12H DIURNO 
1 12X36 INTER VALO 

RECEPCIONISTAS DAS 19H AS 07H - COM 1H DE 
1 12X36 4 

12H NOTURNO INTERVALO  

PORTARIA DAS 07H AS 19H - COM 01H 
1 12X36 4 

12H DIURNO DE INTERVALO 

PORTARIA DAS 19H AS 07H - COM 01H 
1 12X36 4 

12H NOTURNO E INTERVALO  D 

1.4. CON DUTAS NOS Posros DE TRABALHOS. 

	

1.4.1. 	Fiscalizar, controlar, recepcioriar, identificar, averiguar pretensöes, prestar 
informaçôes, orientar e encaminhar o püblico interno e externo - entrando ou saindo da 
unidade. 

	

1.4.2. 	Permitir, sem abordagem, o ingresso de pessoas que estejam portando o crach 
de identificaçäo, exceto quando nào forem reconhecidas ou, em atitude suspeita. 
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1.4.3. 	Proibiro ingresso de vendedores, ambulantes e assemeihados as instaiaçOes, Set 

que estes estejam devida e, previamente, autorizados por responsávei da unidade. 

1.4.4. 	Proibir a agiomeraco de pessoas nas portarias, cornunicando o fato ao 
responsávei pelo serviço no caso de desobediência. 

1.4.5. 	Efetuar revista em bolsas ou sacolas quando determinado e acompanhaao po 
preposto da unidade, soilcitando ao transeunte abrir sua própria bolsa, em abordagem 
discreta corn poiidez e respeito. 

1.4.6. 	Tornar as medidas necessárias para evitar danos, baseando-se nas circunstâncias. 

1.4.7. 	Controlar a entrada e salda de equipamentos da unidade, conforme rotinas 
estabelecidas. 

1.4.8. 	Controlar a entrada e saIda de velculos, de passeio ou carga, motorizados ou no, 
solicitando vistorias, identificando o motorista e anotando a placa, conforme rotinas 
estabelecidas. 

1.4.9. 	Zeiar pela ordem e limpeza do posto de trabaiho. 

1.4.10. Comunicar imediatamente qualquer anormalidade verificada e todo 
acontecimento entendido como irregular e que atente contra o patrirnônio da unidade, 
inclusive aqueles de ordern funcional, para que sejarn adotadas as providências de 
regularizaco necessárias. 

1.4.11. 	Registrar no Livro de Ocorrências as anormalidades que tiver conhecimento, 
ocorridas nas dependências da unidade. 

1.4.12. Repassar todas as informacOes relevantes e orientaçöes recebidas para os 
recepcionistas e porteiros que estiverem assurnindo os Postos nas trocas de turno. 

1.4.13. 	Fechar as entradas e saldas em situaçöes de risco, quando emitido sinai de alerta, 
a fim de proteger a comunidade interna. 

1.4.14. Permanecer no Posto, no devendo se afastar de seus afazeres, principairnente 
para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros no autorizados. 

1.4.15. 	Encaminhar as correspondências recebidas para o Servico de Protocolo da 
unidade, quando houver, exceto aqueias que exijam assinatura de recebirnento que deverào 
ser recebidas pelo Protocolo. 

1.4.16. Encaminhar, imediatamente, ao preposto do IPGSE responsavel pela recepçäo e 
portarias, ou que for determinado, para o devido atendimento as autoridades, fiscais e 
oficias de justiça. 

1.4.17. Abrir e fechar portas ou portöes sob sua responsabilidade nos horários 
preestabelecidos. 
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1.4.18. 	Zelar, por sua apresentacao pessoal, mantendo unrias e cateios timoos e 
aparados, sapatos e coturnos engraxados, uniforme limpo e bern apresentáveL 

	

1.4.19. 	Evitar manifestaçöes, comportamentos festivos e brincadeiras entre pares, 
demais empregados, pacientes, acompanhantes ou quaisquer outras pessoas que possam 
desviar a atençào do posto de trabalho e/ou denegrir a imagem do serviço. 

	

1.4.20. 	Proibido o uso de celular nos postos de trabaiho, podendo utilizar o telefone da 
guarita para recebimento de recado. 

1.5. A Carta Cotaço n. 065/2021-IPGSE e o Termo de Referência anexo integram o presente 
instrumento para todos os fins, prevalecendo as disposicöes do Contrato de Gestào n2. 

08/2021-SES/GO e as cláusulas constantes no corpo deste instrumento em caso de 
divergências. 

1.6. As relaçöes institucionais entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA seräo realizadas 
através dos Superintendentes do IPGSE-HURSO e o Gestor/Administrador designado pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DA c0NTRATAcA0 

2.1. 0 presente contrato tern fundarnento nos itens 2.1, 2.2, 2.12, 2.67 e 9.16 do Contrato 
de Gestäo n2. 08/2021-SES/GO, referente ao gerenciamento, operacionalizaco e execuço 
das atividades do Hospital Estadual de Urgências da Regiào Sudoeste Dr Albanir Faleiros 
Machado (HURSO), servindo para garantir a continuidade do objeto da parceria firmada corn 
o Estado de Goiás, respeitados os princIpios constitucionais da legalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e da Lei Estadual n9. 15.503/2005. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO CARTER DA CONTRATAcAO 

3.1. A presente contrataco ocorre ern estrita observância das normas prevista na RN n. 
01/2021, que institui o Regulamento de Compras, Contrataçöes de Obras e Serviços e 
Alienaçöes de Bens Piblicos do IPGSE, tendo sido objeto da Carta Cotaço n. 065/2021-
IPGSE. 

CLAUSULAS QUARTA - DA VIGENCIA 

4.1. 0 Contrato terá vigência de 180 (cento e oltenta dias), contados da data de sua 
assinatura, observando-se que, para fins de faturamento, ser6 contado a partir do primeiro 
dia de efetivo serviço. 

4.2. 0 Contrato pode ser prorrogado por prazos iguais e sucessivos, após rnanifestaçäo e 
aceite das oartes, mediante terrno aditivo, no se operando prorrogaço automática. 

4.3. A vigência contratual e vinculada ao prazo de vigência do Contrato de Gestäo n. 
08/2021-SES/GO de modo que a extinço deste, por qualquer motivo, opera imediatamente 
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a extinço daquele. Nesta situaçào excepcional, nenhuma das partes poderá exigir quaiouer 
espécie de indenizaçäo, penalidade ou continuidade, salvo os direitos e obrigaçöes residuais 
pelos serviços prestados ate a extinçào. 

4.4. Na hipótese de suspenso do Contrato de Gestäo n9. 08/2021-SES/GO, ou em qualquer 
outra hipOtese a paralizaçäo dos serviços a ele atinentes, o presente contrato poderá ser 
imediatamente suspenso, a critério do CONTRATANTE, no gerando em favor das partes 
direitos ou obrigacöes, salvo as assumidas antes do evento fatIdico. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAc6Es DO CONTRATANTE 

5.1. Constituern obrigacöes do CONTRATANTE: 

	

5.1.1. 	Retribuir a CONTRATADA pelos serviços prestados corn prestaçöes pecuniárias em 
parcelas mensais, a serem liquidadas em ate 15 (quinze) dias iiteis após a apresentaço do 
relatório de atividades e da nota fiscal competentes; 

	

5.1.2. 	Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais da 
CONTRATADA as suas instalaçOes, desde que devidamente identificados; 

	

5.1.3. 	Oferecer condicöes fIsicas e estruturais necessárias para realizaçäo dos serviços 
contratados, proporcionando todas as condicöes e informacöes necessárias para o rnelhor 
cumprimento das obrigacöes da CONTRATADA; 

	

5.1.4. 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade verificada na 
execuço dos servicos; 

	

5.1.5. 	Glosar do valor contratado eventuais prejuIzos causados pelo CONTRATADO, 
empregados e prepostos, de qualquer natureza, bern como valores decorrentes de passivos 
trabalhistas e fiscais gerados e no adimplidos pelo CONTRATADO. 

	

5.1.6. 	Orientar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer alteraço nas normas 
internas, técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no relacionamento, desde que 
acordado previamente entre as partes; 

	

5.1.7. 	Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
nos termos das cláusulas contratuals e os termos de sua proposta; 

	

5.1.8. 	Fiscalizar a execuço do presente contrato, conforme as normas atinentes ao 
objeto contratado, sem prejuIzo da obrigaçäo da CONTRATADA de fiscalizar seus 
profissionais medicos; 

	

5.1.9. 	Abster-se de emanar qualquer ordem direta a funcionário da CONTRATADA, 
devendo dirigir-se exciusivamente aos supervisores, encarregados e gestores desta a firn de 
se fazer cumprir qualquer exigência. 
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CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

6.1. So obrigacöes da CONTRATADA: 

6.1.1. 	Utilizar as meihores técnicas e práticas disponIveis para a execuco do serviço 
especiatizado identificado na Cláusula Primeira, executando-os sob sua inteira e exciusiva 
responsabilidade, de acordo corn legislacäo em vigor; 

6.1.2. 	Fornecer os recursos materials e humanos necessários a execuço dos serviços 
objeto deste contrato, responsabilizando-se por todas as despesas e encargos, de qualquer 
natureza, exceto quando se tratar de atividades expressamente atribuldas a CONTRATANTE, 
segundo a tel ou o contrato 

6.1.3. 	Designar preposto responsável pelo atendimento a CONTRATANTE, devidamente 
capacitado e corn poderes para decidir e solucionar questöes pertinentes ao objeto do 
contrato 

6.1.4. 	Atender fiet e diligentemente os interesses do CONTRATANTE, agendando 
reuniöes ou participando das agendadas sempre que houver necessidade. 

6.1.5. 	Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a existência de 
problemas que possam interferir no andamento dos serviços contratados. 

6.1.6. 	Permitir e facilitar a inspeço dos serviços, prestando todas as informaçöes e 
apresentando todos os documentos que Ihe forem solicitados; 

6.1.7. 	Manter absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos servicos, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais informacOes apuradas ou que tome conhecimento durante 
a prestaco dos servicos. 

6.1.8. 	Respeitar, por si e por seus prepostos, as normas atinentes ao funcionamento da 
unidade e aquelas relativas ao objeto do presente contrato, bern como as normas e 
procedimentos de controle interno, inclusive as de acesso as dependências do hospital; 

6.1.9. 	Promover a cobranca dos vatores decorrentes do presente contrato somente apOs 
o respectivo vencimento e da demonstraçäo do repasse dos valores por parte do Poder 
Pblico subscritor do Contrato de Gestao; 

6.1.10. 	Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, imediatamente, 
as partes do objeto da contrataçäo em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes 
quando da execuçäo dos serviços ou quanto a execuço dos relatórios de serviços; 

6.1.11. 	Acatar integralmente as exigências legais, bern corno aquelas pela caracteristica e 
natureza do local da prestaco do serviço, inclusive providenciando a imediata correcäo das 
deficiências aporitadas 

6.1.12. 	Fornecer, subsidiar, esclarecer o CONTRATANTE, de forma escrita e verbal, 
completa e fidedigna, sobre qualquer tipo de procedimento, processo ou ofIcio exarado por 
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6.1.13. Manter urn nümero de telefone para atendimento, todos os dias da semana, para 
esciarecimentos, reclamaçöes e saneamento de eventuals faihas nos serviços e/ou para 
substituiçäo ou reposico de materials e/ou pessoal; 

6.1.14. Informar o CONTRATANTE todas as rnudanças de endereco (fisico e eletrônico) e 
telefones (inclusive fax e whatsapp), sob pena de arcar corn prejuIzos e/ou penalidades 
decorrentes da impossibilidade de ser contatada pelo CONTRATANTE para qualquer 
finalidade; 

	

6.1.15. 	Custear despesas corn passagens, estadias, uniformes, alimentaço e transportes 
dos seus ernpregados e prepostos durante o deslocarnento para atendirnento do objeto 
deste instrurnento. 

	

6.1.16. 	Dar esciarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possIvel, a contar 
do recebimento de notificaçào para tat mister; 

	

6.1.17. 	Garantir a confidencialidade das informaçöes a serem obtidas durante os 
trabalhos, a respeito da organizaço, processos, tecnologia e negócios da empresa, sendo 
estas consideradas confidencials e mantidas no arquivo da empresa corn circulaçào restrita. 
As referidas informaçôes somente sero exibidas a terceiros mediante consentimento 
expresso; 

6.1.18. Prestar os serviços e fornecer os produtos de acordo corn o valor pactuado e 
atender as leis e especificaçôes técnicas aplicáveis aos serviços em questho, bern como 
aquelas que derivem de normas técnicas corn profissionais capacitados, regularmente 
contratados e corn qua lificacäo e treinamento adequados; 

6.1.19. No fornecer qualquer material sem a autorizaço de pessoa responsive[ do 
CONTRATANTE; 

6.1.20. Remeter todas as correspondências destinadas a CONTRATANTE recebidas por 
seus empregados e decorrentes da execuçäo deste contrato ao Serviço de Protocolo da 
unidade, devidamente relacionados; 

6.1.21. Manter, durante toda a execuço dos serviços, as condiçoes de habilitaçäo e 
qualificaco exigidas na contrataçao, em compatibilidade corn as obrigaçöes assurnidas 
neste contrato, devendo informar a superveniêricia de eventual ato ou fato que rnodifique 
aquelas condicöes 

6.1.22. Efetuar o pagamento de multas, indenizacöes ou despesas impostas por órgàos 
fiscalizadores da atividade da CONTRATADA, bern corno suportar o onus decorrente de sua 
repercussäo sobre o objeto deste contrato. 
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6.1.23. 	Efetuar a pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços referentes ac 
servicos, inclusive licença em repartiçApr piblicas, registros, publicaço e autenticaço d,, 
contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

	

6.1.24. 	Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato, cabendo-Ihe integralmente as 
onus daI decorrentes, necessariamente já incluIdos no preco contratado, 
in depend entemente da fiscalizaço exercida pela CONTRATANTE. 

6.1.25. Encaminhar, junto corn o documento de cobranca, a relaco dos empregados 
alocados a execuço do contrato, corn os respectivos dados pessoals e empregatIcios. 

	

6.1.26. 	Encaminhar, sernpre que solicitado pelos órgäos de controle e fiscalizaçäo as 
inforrnaçOes pertinentes a prestaco do serviço objeto deste contrato. 

	

6.1.27. 	Pagar as salarios dos empregados em obediência a iegislaçao, respondendo pelo 
descumprimento dessa obrigaçao, inclusive as acessórias, bern como arcar corn todos as 
encargos sociais previstos na legislaçäo vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condiçâo de empregadora. 

6.1.28. Apresentar em ate 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, piano de 
contingência para casos de greve geral e outras rnobilizaçOes sociais, corn vistas a reforçar a 
protecäo ao patrimOnio e a seguranca das instaiacoes e eventuairnente das pessoas que 
trabaiham na unidade, incluindo, entre outros, seu compromisso de assegurar: 

a) A cobertura dos postos de trabalho. 

b) 0 deslocarnento para a ambiente de trabalho de seus empregados (ocupantes 
dos postos de facilities) em situaçOes de paralisaço parcial ou total dos 
serviços de transporte ptblico. 

6.1.29. Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuIzos causados ao 
CONTRATANTE, provocados por imprudência, imperIcia, negligência, atrasos ou 
irregularidades cometidas na execuçâo dos serviços contratados. 

	

6.1.30. 	lmplantar, no prazo estabelecido no contrato a inIcio dos serviços, corn cobertura 
integral dos postos de trabalho e nos horários fixados pela escala de serviço. 

	

6.1.31. 	ldentificar através de crachás os empregados contratados, cujo uso durante a 
tempo de permanência na unidade é obrigatOrio. 

	

6.1.32. 	Assumir, dirigindo peticäo ao juIzo da causa, as açOes que seus empregados, 
consumidores e credores promoverem, fazendo excluir o IPGSE da reiaçào processual 
quando chamada em litisconsórcio para responder solidária ou subsidiariarnente, sob pena 
de näo a fazendo, arcar corn todas as despesas que a IPGSE despender para sua defesa, 
inclusive diana, locomoçao e honoraria de advogados. 

	

6.1.33. 	Indenizar danos ou prejuIzos ao IPGSE ou a terceiros. 
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6.1.34. 	Arcar corn as despesas decorrentes de qualquer infraço, seja ela qual for, des 
que praticada por seus empregados durante a execuco dos serviços, ainda que no recir 
das unidades. 

5.1.35. Zelar pela perfeita execuco dos serviços, devendo as falhas que venharn a ocorrer 
serem sanadas em ate 24 horas, fazendo constar no Livro de Ocorrência o fato. 

	

6.1.36. 	Prestar os servicos no estrito cumprimento do contrato e da legislaçäo em vigor. 

	

6.1.37. 	Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vItimas, quando em 
serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias Ihes assegurem e dernais 
exigências legais para o exercIclo da atividade de trabalho em geral. 

6.1.38. Responder por danos e desaparecimento de bens materials, pertencentes ao 
acervo patrimonial do hospital HURSO, bern como de propriedade de empregados ou 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuço do Contrato. 

cL.AusuLA SETIMA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

7.1. Para a execuço total dos servicos deste Contrato, o CONTRATANTE pagará o VALOR 

MENSAL de R$ 52.400,00 (cinquenta e dois mil e quatrocentos reals), quantia sobre a qual 
no incidirá nenhum outro acréscimo a qualquer tItulo remuneratório. 0 valor global para 6 
meses é estimado em R$314.400,00 (trezentos e quatorze mil e quatrocentos reais). 

7.2. Para fins de desconto/glosa/penalidade por serviços no executados ou näo validados 
pelo CONTRATANTE, será utilizado o valor unitário do serviço a seguir discrirninados: 

Recepcionista —12 horas— Diu rno R$ 2.769,83 
Recepcionista - 12 horas - Noturno R$ 3.171,31 

Portaria - 12 horas - Diurno R$ 2.702,2 1 
Portaria - 12 horas — Noturno R$ 3.071,74 

7.3. A LIBERAcA0 DO PAGAMENTO é condicionada a apresentaço dos seguintes documentos: (i) 
Nota Fiscal; (ii) RelatOrio dos serviços executados; (iii) CertidOes negativas de débito. 

7.3.1. A documentaçäo deverá ser protocolizada na sede do CONTRATANTE, mediante 
entrega fIsica do documento e/ou envio por endereco eletrônico (e-mail). 

7.3.2. 0 pagamento será realizado em prazo nào superior a 15 (quinze) dias üteis após o 
recebimento e validaço de todos os documentos. 

7.3.3. Na ocorrência de rejeico da nota fiscal, por erro ou incorreçöes, o prazo para o 
pagamento estipulado passará a ser contado da data de sua reapresentaço, no 
gerando nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de correço monetária, juros 
ou multa. 

7.3.4. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar pendência 
em relaço a entrega correspondente ou em virtude de penalidade ou 
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inadimplência, no gerando nenhum onus para o CONTRATANTE a tItuto 
correço monetária, juros ou mutta. 

7.3.5. Nenhum oagarnento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar qualquer 
incompatibilidade corn as condicöes de habilitaço e qualificaçao, no gerando 
nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de correço monetária, juros ou 
mu Ita. 

7.4. A CONTRATADA deverá emitir NOTA FISCAL para cada perlodo de apuracào dos serviços, 
contendo os seguintes dados, nesta ordem: 

a) CONTRATO DE GESTAO N2. 08/2021-SES/GO 

b) CPS N. 074/2021 

c) OBiETO: Servicos de empresa especializada em recepço e portaria 

d) PER(ODO: rnês/ano 

e) Serviço prestado e/ou relacionado ao Hospital de Urgência da Regio Sudoeste Dr. 
Albanir Faleiros Machado (HURSO) 

f) DADOS BANCARIOS (ou boleto de pagamento) 

g) Aceita o abatimento do valor referente a taxa bancária "TED" (caso a instituicdo 

bancária faca essa cobranca) 

7.5. A CONTRATADA deverá apresentar ainda as seguintes CERTIDOES NEGATIVAS DE DEBIT0: 

a) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, mediante Certidao Conjunta de 
débitos relativos a Tributos Federals e da DIvida Ativa da Uniäo, que abranja 
inclusive a regularidade relativa as contribuicöes previdenciárias e soclais; 

b) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual de Goiás, mediante Certidào 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduals; 

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal, mediante Certidäo Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Municipais, no caso de obras e serviços; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através da apresentaco do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e; Prova de regularidade corn a Justiça do Trabalho; 

7.6. E obrigaçäo da CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a 
vigência deste instrumento, bern como apresentar regime de sujeico tributária a quat 
submete, informando e comprovando o recoihimento de todos os tributos afetos a prestaço 
dos servicos objeto do presente instrurnento, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 

7.7. Os onus, tributos e contribuiçOes fiscais do contrato sero de responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive a responsabilidade de desdobramento da fatura, retenco de tributos 
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7.8. 0 presente contrato e atrelado aos recursos financeiros oriundos do Contrato de Gestho 
n. 08/2021-SES/GO, no incidindo, sob nenhum pretexto, juros ou multas em caso de mora 
financeira da CONTRATANTE. 

CLAUSJJLA OITVA - DO REAJUSTE DO CONTRATO 

	

8.1. 	0 Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razo da 
necessidade ou conveniência de continuaço da prestaço dos serviços, a partir de negociaço 
acordada entre as partes, visando a adequaçào aos novos preços de mercado e a 
demonstraco anailtica da variaco dos componentes de custos do Contrato, devidamente 
justificada, ou corn a solicitaco de mais serviços contratados. 

	

8.2. 	Na vigência de contrataco emergencial, é vedado o reajuste meramente financeiro 
a maior, por qualquer Indice eventualmente pretendido. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAçAO 

	

9.1. 	A fiscalizaçâo dos serviços objeto deste Contrato será feita pela DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA do CONTRATANTE, cabendo a esta a aceitaço dos serviços e o aceite da 
fatura, podendo ser designado outra pessoa responsável. 

	

9.2. 	A fiscaIizaço de que trata esta Cláusula no exciul nern reduz a responsabilidade aa 
CONTRATADA por eventuals danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, resultantes de 
aco ou omissao, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou 
coo pera dos. 

	

9.3. 	A fiscaUzaco do CONTRATANTE se fará exciusivamente sobre o cumprimento dos 
serviços contratados, preservando autonornia técnica da CONTRATADA sobre os mesmos. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1. Constituem motivos para a rescisâo unilateral pelo CONTRATANTE: 

10.1.1. 0 no cumprimento das obrigaçôes previstas neste Contrato pela CONTRATADA; 

	

10.1.2. 	Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao percentual a ser 
efetuado; 

	

10.1.3. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuals, especificacôes e prazos pela 
CONTRATADA; 

10.1.4. 0 inadimplemento total ou parcial das obrigaçöes contratuais pela CONTRATADA, 
bern como a Ientidäo do seu cumprimento, após abertura de prazo para justificativa ou 
saneamento das deficiências pelo CONTRATANTE em prazo razovet; 
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10.1.5. 	0 atraso injustificado no inicio dos serviço: 

10.1.6. A paralizaço dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicaçäo ao 
CONTRATANTE; 

10.1.7. A subcontratacäo total ou parcial do objeto do presente Contrato sem prévia 
anuência, por escrito, do CONTRATANTE, a associaço da CONTRATADA corn outrem, Den 
como a cesso ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, a fuso, ciso ou 
incorporaçäo da CONTRATADA. 

10.1.8. 0 desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execuco dos servicos quanto ao cumprimento do contrato e das 
metas estabelecidas; 

10.1.9. 	0 cometimento reiterado de falhas na sua execuco, anotadas em registro prOprio 
pela Coordenaço do CONTRATANTE; 

10.1.10. A dissoluçäo da sociedade Cooperativa Cu da empresa CONTRATADA; 

10.1.11. A alteraço social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que prejudique a execuço deste contrato: 

10.1.12. 0 término do Contrato de Gestho n9. 08/2021-SES/GO; 

10.1.13. 0 descumprimento de qualquer item da Poiltica Anticorrpuço descrita no 
presente contrato; 

10.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de forca major, devidamente comprovada, 
impeditiva da execuco deste Contrato: 

10.1.15. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificaçào por vias inequIvocas 
'om eficácia imediata. 

10.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA, med iante notificaçào 
corn aviso de recebimento corn 30 (trinta) dias de antecedência: 

10.2.1. 0 descumprimento das obrigaçöes contratuais por parte do CONTRATANTE; 

10.2.2. Atraso financeiro P01 parte do CONTRATANTE, observada as disposiçöes da 
Cláusula Sétima; 

10.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, podero firmar distrato formal, 
nipOtese na qua[ deverá ser pactuado o perIodo de continuidade dos serviços contratados, 
endo imoeriosa a obrigaçào quanto a transferência harmonica do objeto 30 flOVO prestador 

de serviços. 

10.4. Em qualquer hipOtese de resciso, em se tratando de serviço essencial, a continuidade 
dos servicos objeto do presente contrato deverá ser garantida pela CONTRATADA pelo 
perIodo de ate 10 (dez) dias cu ate que o CONTRATANTE formalize novo contrato corn 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

11.1. Cada parte será responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 
perante quern de direito, inclusive pelos atos praticados por prepostos que agirem legalmente 
em seu norne e, particularmente, corn relaçào as obrigaçOes legais, fiscais e econOmicas que 
der causa. 

11.2. A CONTRATADA se responsabiliza integralmente pelos seus empregados e prepostos, 
devendo arcar corn todas as suas incurnbências enquanto empregadora. 

11.3. Em nenhuma hipOtese admitir-se-á a forrnação de vInculo empregatIcio entre o pessoal 
da CONTRATADA e o CONTRATANTE, devendo aquela zelar para que o limite da presente 
prestacao de servicos esteja oerfeitamente delineado. 

11.4. Em caso de responsabilizaçào do CONTRATANTE em reclamaco trabaihista ou execuco 
fiscal gerada por atos ou vInculo da CONTRATADA, aquele tern o direito de ser ressarcido pelos 
prejuIzos eventualmente suportados, o que deverá serfeito em aço de regresso ou por meio 
de denunciaçäo da lide, nos termos da legislaço processual. 

11.5. Em virtude da natureza civil da contrataço, os funcionários contratados por parte da 
CONTRATADA no mantero qualquer vInculo de subordinaçao, habitualidade ou 
onerosidade corn o CONTRATANTE, a qual se reporta exciusivamente a CONTRATADA na 
consecuçào de suas demandas. 

11.6. E de responsabilidade da CONTRATADA todos e quaisquer onus ou encargos 
decorrentes das legislaçöes fiscais, trabaihistas e socials referente aos seus furicionários. 

11.7. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, 
comprovante dos recoihimentos dos encargos decorrentes das legislaçöes trabaihistas e 
previdenciárias, relacionadas aos seus funcionários envolvidos nesta prestaço de servicos. 

11.8. Todo e qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre a prestaçäo dos serviços 
objeto deste contrato sera arcado pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA POLITICA ANTICORRUPçAO 

12.1. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padröes éticos de conduta na 
conduçäo dos seus negócios, especialmente os relacionados ao objeto deste instrumento, 
assim como em qualquer outra iniciativa envolvendo o CONTRATANTE. 

12.2. A CONTRATADA compromete-se, por si e por seus sOcios, administradores, gestOres, 
representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados ("colaboradores"), a nào 
oagar, prometer ou autorizar o pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de 
vantagem (pagamento indevido), direta ou indiretamente, a qualquer funcionário pblico ou 
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a terceira pessoa a ele retacionada, corn o objetivo de influenciá-lo inaprooriaaament 
recompensá-lo de algum forma em troca de algum benefIclo indevido ou favorecimento 0E 

qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para a CONTRATANTE. 

12.3. A CONTRATADA garante que näo emprega e näo empregará trabaiho escravo e trabaiho 
nfantil, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento. 

12.4. A CONTRATADA cornprornete-se a praticar os atos necessários de boa-fe, cumprir de 
modo regular e pontual todas as obrigaçOes que ]he incumbem para a cabal realizaco do 
objeto do presente Contrato, bern como atuar de acordo corn os padrOes éticos e normas 
internas do CONTRATANTE. Obriga-se também, por si, seus colaboradores ou terceiros por eta 
contratados, a obedecer e garantir que a prestação de serviços ora CONTRATADA se dará de 
acordo corn todas as normas internas do CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, durante a prestaço dos serviços ora 
avençada, cumprirá com todas as leis aplicáveis a natureza dos serviços contratados, bern 
como respeitará durante sua atuaço empresarial a Lei de Improbidade Administrativa (LEI 
n. 8.429/1992), Código Penal, Lei Brasileira Anticorrupço (Lei n2. 12.846/2013) e Decreto 
Federal n2. 8.420/2015 que a regulamenta. 

12.6. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, sempre que tiver contato corn as 
autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposicöes do Código de Etica e/ou 
Estatutos aplicáveis ao órgäo/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade. 

12.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo born nome do CONTRATANTE e a abster-se ou 
omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputaço do CONTRATANTE. Em caso 
de uso indevido do nome do CONTRANTAE, ou de qualquer outro nome, rnarca, termo ou 
expressao vinculados direta ou indiretamente a CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA 
pelas perdas e danos daI decorrentes. 

12.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer treinamentos 
eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores, que sejam 
relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupço e/ou polIticas internas do 
CONTRATANTE, bern como aqueles relativos ao Código de Etica e Conduta desta. Além disto, 
a CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios, diretores e colaboradores e 
qualquer outra pessoa trabaihando em seu benefIclo participem de tais treinamentos. 

12.9. Para a execuçäo deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doaçao, compensaçäo, vantagens financeiras ou nào financeiras ou benefIcios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupcäo, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele no relacionada, devendo 
garantir ainda que seus prepostos e colaboradores ajam da rnesrna forma. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES GEMAkIz.  

13.1. A CONTRATADA, para todos Os efeitos, reconhece a inexistência de vInculos entre o 
,-T,TE e o IBGH, antigo gestor da unidade hospitalar objeto da presente contrataçào, 
De!a auai isenta o CONTRATANTE de débitos e obrigacôes de qualquer natureza 

oriundos de eventuais prestaçöes de serviços no Hospital Estadual de Urgências da Regiào 
Sudoeste Dr Albanir Faleiros Machado (HURSO) em perlodo anterior ao da presente 
contrataco. 

13.2. Contorme disposiçäo na Clãusula anterior, a CONTRATADA declara, de pleno direito, a 
legitimidade passiva do CONTRATANTE por fatos, débitos ou obrigaçöes relativas a gesto da 
organizacao social IBGH. 

13.3. Neste ato, a CONTRATADA declara que tern ciência dos requisitos previstos na Lei 
6.019/1974 (Terceirizacao), notadamente os artigos 4-A e 4-13, declarando ainda que possui 
e manterá seu capital social compatIvel corn o niimero de empregados. 

13.4. 0 presente Contrato será de piiblico acesso por meio do sItio eletrônico do 
CONTRATANTE, podendo o seu objeto ser auditado por este a qualquer tempo, de modo que 
a CONTRATADA abre mao, exclusivarnente em favor do CONTRATANTE, de qualquer sigilo que 
possa recair sobre a presente avença. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questöes oriundas do presente contrato é competente o Foro da 
Coma rca de Rio Verde (GO). 

Para firmeza e como prova de haver entre si, justos e avencados, e deoois de lido e achado 
conforme, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e 
subscritas também por 02 (duas) testemunhas. 

Rio Verde (GO), 20 de julho de 2021. 

EDUARDO 	Assinado de forma 
digital por EDUARDO 

PEREIRA 	PEREIRA 

RIBEIRO:48468 RIBEIRO:484680881 53 
Dados: 2021.07.20 

088153 	14:43:41 -03'00 

EDUARDO PEREIRA RIBEIRO 
PGSE 

CONTRATANTE 

(qnDj0GC  
PAULA ARAtiJO COSTA 
LIMITED SERVIçOS LTDA 

CONTRATADA 
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